
Vereador 

Câmara Municipal de Mogi Guaçu 
Estado de São Paulo 

COMUNICO A MATÉRIA EM PAUTA NA ORDEM DO DIA DA 4$  SESSÃO ORDINÁRIA. DA 
2' SESSÃO LEGISLATIVA. DA ir LEG,J$LATURA. A REALIZAR-SE NO DIA 03 DE 
MARCO DE 2022 (QUINTA-FEIRA). Às 17H00. 	-' 

EM DISCUSSÃO E VOTACÃO ÚNICAS: 

01 - VETO PARCIAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO PROJETO 
DE LEI N° 191/2021,  de autoria do Vereador Adriano Luciano Rodrigues, que dispõe sobre o 
reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia como pessoas com deficiência orgânica, 
portadores de direitos para fins de atendimento prioritário e dá outras providências. 

02 - VETO TOTAL APOSTO PELO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL AO PROJETO 
DE LEI N° 219/2021,  de autoria do Vereador Luís Zanco Neto, que dispõe sobre a instituição do 
programa Kit Lanches - Mais Saúde, aos pacientes transportados para tratamento de saúde em 
outros municípios e dá outras providências. 

3— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2022,  de autoria do Prefeito Municipal, 
que altera dispositivo que especifica da Lei Complementar n° 1.351, de 26/10/2017 
(Reestruturação do Conselho Tutelar). 

4— PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR P4° 07/2022  de autoria do Prefeito Municipal, 
que dispõe sobre a inclusão de áreas que especifica em Zona de Urbanização Específica - ZUE. 

05 - PROJETO DE LEI N° 17/2022,  de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza a 
abertura de crédito especial no valór de R$ 100.000,00 (cem mil reais), referente a auxílio da 
Emenda Parlamentar Federal para a OSC - Centro de Ação e Recuperação Social - CARS, em 
programa previsto na Lei no 5.518, de 08/10/2021 - PPA, e dá outras providências. 

06 - PROJETO DE LEI N° 18/2022.  de autoria do Prefeito Municipal, que altera 
dispositivos que especifica da Lei n° 1.751 • de 03/12/1982, sobre o Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente (COMDEMA). 

07 - PROJETO DE LEI N° 24/2022,  de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o 
Execütivo Municipal a firmar convênio com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de São Paulo— DER/SP. 

08 - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 33/2021,  de autoria do Vereador 
Adriano Luciano Rodrigues, que dispõe sobre a concessão de Título de aCidadã  Guaçuana" à 
Senhora Wlmara Santos. 

Presidência da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 18 de fevereiro de 2022. 





















































Atenciosame 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

MENSAGEM N° 01  5.02.2022. Mogi Guaçu, 14  de Fevereiro de 2022- 

  

 

Senhor Presidente: 

0 projeto de lei que levo ao conhecimento dos membros desse 
Parlamento, por intermédio de Vossa Excelência, cuida de obter autorização para que seja 
firmado convênio entre o Departamento de Estradas de Rodagem do Governo do Estado de 
São Paulo (DER) e o Município de Mogi Guaçu, objetivando a execução de obras e serviços 
no Município de Mogi Guaçu. 

Visa a presente propositura, neste caso, autorizar o Município a firmar 
convênio com o DER/SI', para as obras e serviços de recuperação funcional do pavimento 
existente da estrada vicinal MGG-01 O - ligação Mogi Guaçu a trevo da Roseira na SPI 
1771342, numa extensão aproximada de 4,340km. 

Como é comum, nesses casos, julgo desnecessário tecer 
outros comentários sobre a propositura em estudo, a não ser destacar o quão benéfica é 
sua finalidade para este Município, cujos dispêndios serão irrisórios diante da importância do 
empreendimento e dos ganhos da comunidade local com sua consecução. 

Na oportunidade, reapresento a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

R. 'RIGO FALSETTI 
PREFEI1'b 

À 
Sua Excelência o Senhor 
Vereador GUILHERME DE SOUSA CAMPOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Moci Guaçu - SP 



Mogi Guaçu, 

DRIGO FALSETTI 
PREFEITO 

PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

PROJETO DE LEI N° 	.2022.  

Autoriza o Executivo Municpal a firmar convénio com o Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio 
com o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP, para a 
execução de obras e serviços no Município de Mogi Guaçu. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as 
despesas decorrentes de sua participação na avença. 

Art. 30  As despesas decorrentes do disposto no artigo 20  desta Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor n- 	. .e sua publicação. 




